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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

MANIFESTAÇÃO

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

Ilustre Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em atenção ao
Parecer Jurídico nº 394 de 11 de dezembro de 2023 exarado pela Procuradoria Geral deste Município, que
teve como objetivo a análise de viabilidade jurídica para a celebração de parceria com a OSC Instituto
Esperanaça, inscrita sob o CNPJ 17.466.642/0001-83, usamos o presente documento para demonstrar que
as alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram concluídas em sua integralidade pela
Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais.

Vejamos:

Na página 08 é informado que "(...) “não foi demonstrada a publicação em sítio
eletrônico oficial do Município, devendo o setor competente realizar a devida comprovação.” Tal ação
estará disponível após a celebração do Termo de Fomento, onde o setor de Gestão de Parcerias
encaminhará os documentos para o setor responsável realizar a publicização no sítio eletrônico desta
Prefeitura, acessível pelo link.

Ainda na página 09, ressalta-se "(...) o dever de a Secretaria  parceira exigir continuidade
da habilitação fiscal ao longo da parceria (...)" e "Após, a Secretaria deve realizar a conferência sumária da
veracidade da declaração de ausência de vedações pela OSC e por seus dirigentes". Tais ações ficarão sob
a responsabilidade do setor de Gestão de Parcerias desta SMDS, que após a assinatura do Termo de
Fomento, passará a ser responsável por meio da designação do Gestor, por ato publicado em meio oficial
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

Na página 10 alerta-se que o CNPJ da OSC informado na Minuta do Termo de Fomento
está errado. A correção foi feita para que no ato da impressão para assinatura, conste o CNPJ correto.

Na página 11 é informado sobre a divergência dos valores no Plano de Trabalho e a
Cláusula 3.1. da Minuta do Tero de Fomento. A correção foi feita para que no ato da impressão para
assinatura, conste a informação certa.

Na página 09, é orientada a juntada do Cadastro de Informativo de Inadimplência -
CADIN. Para sanar tal situação e ciente da publicação do Decreto Municipal nº 4.225, de 28 de setembro
de 2023 que regulamenta o CADIN, em relação à Administração Pública do Município de Santa Luzia, já
estão sendo verificados os tramites junto à Secretaria de Finanças para emissão do documento. Tão logo
estejamos com as orientações em mãos, anexaremos neste processo. foi aberto o Processo SEI nº
23.20.000000707-0 solicitando à Secretaria Municipal de Finanças a emissão, nos termos do Decreto
Municipal nº 4.255 de 28 de setembro de 2023.

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais
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https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/parcerias-2023/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
27/12/2023, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0016999 e o
código CRC A6DEFE55.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

DESPACHO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/CDC/SMDS/SCMDC

Em atenção à Manifestação 0016999 da Supervisora dos Conselhos Municipais, quanto
ao Parecer Juridico nº 394 de 11 de dezembro de 2023, da OSC Instituto Esperanaça, inscrita sob o
CNPJ 17.466.642/0001-83, entende-se que as alterações requisitadas pelo Procurador Municipal foram
sanadas em sua integralidade, o que conclui que a viabilidade jurídica solicitada pela Lei Federal
13.019/2014 está atendida.

Defiro o prosseguimento do feito.

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
27/12/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017005 e o
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1439/2023-12

Para: Procuradoria Geral do Município

A/c: Eduarda

Assunto: Ciencia sobre o Parecer Juridico

 

Prezados (as),

 

Cumprimentando-os(as) cordialmente, encaminhamos o presente Processo para tomar
vista quanto ao Parecer Juridico exarado. 

 

 

Atenciosamente,

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

Santa Luzia, em 27 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
27/12/2023, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017046 e o
código CRC 35CE0226.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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n° 50

COMUNICADO - PGM/PGM/GAB/PGM/CLC

 
 
 
Secretaria Municipal de Cultura ,
 
 
Per�nência: Re�ficação de Informação no Processo de Repasse de Recurso Financeiro Referente ao Parecer
Jurídico PGM/CJLIC N. 394, de 11 de Dezembro de 2023
 
 
Prezados,
 
 
Espero que esta mensagem os encontre bem. Venho por meio deste o�cio informar sobre a necessidade de
re�ficação de uma informação con�da no processo de repasse de recurso financeiro, conforme abordado no
Parecer Jurídico PGM/CJLIC N. 394, datado de 11 de dezembro de 2023, no âmbito do Edital 2022-2023, referente
ao Chamamento Público realizado pela empresa Minas Liga.
 
 
O processo em questão tem como finalidade o repasse de recurso financeiro alocado no Fundo Municipal do
Idoso, conforme estabelecido pelo art. 30, alínea VI da Lei Federal 13.019/2014, por meio da Dispensa de
Chamamento Público. Este repasse visa o firmamento de Termo de Fomento com a empresa Minas Liga, a qual foi
selecionada com base na proposta aprovada pelo Chamamento Público 01/2021 CMDI, que trata sobre a Chancela
de projetos, objetivando a programação de transferência voluntária de recursos.
 
 
Gostaríamos de chamar a atenção para um equívoco e erro material presente no texto do processo,
especificamente no parágrafo que cita: "No presente caso, por envolver recurso financeiro decorrente de emenda
parlamentar e transferido para o Fundo Municipal do Idoso, a realização de chamamento público está legalmente
dispensada (artigo 29 da Lei Federal n. 13.019/2014)." Informamos que esta afirmação foi inserida por equívoco.
 
 
Destacamos que a presente re�ficação refere-se ao Parecer Jurídico PGM/CJLIC N. 394, de 11 de dezembro de
2023, que embasa o processo em questão. Solicitamos, portanto, a devida correção dessa informação no registro
do processo.
 
 
Ressaltamos nosso comprome�mento em manter a transparência e correção nas informações prestadas, visando
o cumprimento adequado dos trâmites legais e normativos.
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Agradecemos pela atenção dispensada e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais
que se façam necessários.
 
 
Atenciosamente,
 
 
(assinatura eletrônica qualificada)
 
EDUARDA LORENA DOS SANTOS RODRIGUES
 
Procuradora Municipal - Mat. 35.770 – OAB/MG 172.742
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduarda Lorena dos Santos Rodrigues ,
Procurador(a), em 27/12/2023, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0017057 e o
código CRC D7A88C4E.
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TRABALHO E RESPEITO

PREFEITURA

Ano IV l N. 00908 28/12/2023Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO 
DAS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 001/2023 – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE Santa Luzia – CNPJ 65.149.734/0001-82 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 
899.156,00 – Vigência para 31/12/2023 – Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 002/2023 – Creche Comunitária A Patoti-
nha – CNPJ 25.462.086/0001-03 – Recurso FUNDEB  – Valor: R$ 1.795.488,70 Vigência para 
31/12/2023 – Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 003/2023 – Instituto Seara de Luz – CNPJ 
11.540.286/0001-14 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 4.756.764,60 - Vigência para 31/12/2023 – 
Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 004/2023 – Grupo Espírita Amália Domingo 
Soler – CNPJ 22.116.479/0001-69 – Recurso FUNDEB - Valor: R$ 685.636,50  – Vigência para 
31/12/2023 – Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 005/2023 – Fundação Fé e Alegria – CNPJ 
46.250.411/0021-80 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 1.395.543,10  Vigência para 31/12/2023 – 
Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 006/2023 – Creche Irmã Fabíola – CNPJ 
09.651.617/0001-41 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 446.994,60  Vigência para 31/12/2023 – Ass. 
28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 007/2023 – Instituto Leonardo Franco – CNPJ 
22.642.136/0001-38 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 2.208.455,00  Vigência para 31/12/2023 – 
Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 008/2023 – Associação de Proteção A Infância 
e Assistência Social de Santa Luzia – CNPJ 24.427.155/0001-77 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 
1.726.067,90   Vigência para 31/12/2023 – Ass. 28/12/2023.

 

1° Aditamento ao Termo de Colaboração nº 009/2023 – Creche Comunitária Senhora da 
Paz – CNPJ 23.374.184/0001-55 – Recurso FUNDEB – Valor: R$ 541.893,60   Vigência para 
31/12/2023 – Ass. 28/12/2023.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 07/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°07/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição GRUPO ESPÍRITA AMÁLIA DOMINGO SOLER 
- CRECHE PADRE GERMANO, CNPJ nº 22.116.479/0001-69  e a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a institui-
ção GRUPO ESPÍRITA AMÁLIA DOMINGO SOLER - CRECHE PADRE GERMANO, CNPJ 
nº 22.116.479/0001-69 e o município de Santa Luzia, através do Termo de Fomento SMDSC nº 
07/2023 assinado em 28 de dezembro de 2023 com anexo do Plano de Trabalho aprovado em 20 de 
julho de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 30 de novembro de 2024, contados a partir 
da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde que o período total de vigência 
não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023.

SUBSCRITORES: MARIA CRISTINA MELO RODRIGUES (Presidente OSC), JÚLIO CÉ-
SAR CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e 
LUCIANO GARCIA DA SILVA JÚNIOR (Presidente CMAS)

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 08/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°08/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL MAIS 
QUE VENCEDORES- CERDAD, CNPJ nº 16.801.598/0001 - 58 e a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL MAIS QUE VENCEDORES- CERDAD, CNPJ nº 
16.801.598/0001 - 58 e o município de Santa Luzia, através do Termo de Fomento SMDSC nº 
11/2023 assinado em 26 de dezembro de 2023 com anexo do Plano de Trabalho aprovado em 03 de 
agosto de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 10 de janeiro de 2025, contados a partir 
da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde que o período total de vigência 
não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023.

SUBSCRITORES: THIAGO ASSIS ESTANISLAU (Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁ-
RIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e LUCIANO 
GARCIA DA SILVA JÚNIOR (Presidente CMAS)

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 09/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
N°09/2023, quanto a parceria celebrada entre a instituição INSTITUTO ESPERANÇA, CNPJ nº 
17.466.642/0001-83 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
INSTITUTO ESPERANÇA, CNPJ nº 17.466.642/0001-83 e o município de Santa Luzia, através do 
Termo de Fomento SMDSC nº 09/2023 assinado em 28 de dezembro de 2023 com anexo do Plano 
de Trabalho aprovado em 18 de agosto de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 20 de 
janeiro de 2025, contados a partir da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde 
que o período total de vigência não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023.

SUBSCRITORES: LINDAURA FERREIRA DE SOUZA (Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR 
CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e ALI-
NE CRISTINA DE SOUZA (Presidente CMDI)

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 10/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°10/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição PROJETO EBENEZER, CNPJ nº 22.997.041/0001-
37 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
PROJETO EBENEZER, CNPJ nº 22.997.041/0001-37 e o município de Santa Luzia, através do 
Termo de Fomento SMDSC nº 10/2023 assinado em 28 de dezembro de 2023 com anexo do Plano 
de Trabalho aprovado em 18 de outubro de 2023. Este Termo de Fomento terá vigência até 30 de 
julho de 2024, contados a partir da data de sua publicação, possibilitada a sua prorrogação, desde 
que o período total de vigência não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023.

SUBSCRITORES: LUCAS BORGES RAMOS (Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁRIO 
DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e LUCIANO GAR-
CIA DA SILVA JÚNIOR (Presidente CMAS)

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 11/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°11/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição PROJETO AÇÃO SOLIDÁRIA - PROAS, CNPJ nº 
11.020.422/0001-60 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
PROJETO AÇÃO SOLIDÁRIA - PROAS, CNPJ nº 11.020.422/0001-60 e o município de Santa 
Luzia, através do Termo de Fomento SMDSC nº 11/2023 assinado em 28 de dezembro de 2023 com 
anexo do Plano de Trabalho aprovado em 05 de setembro de 2023. Este Termo de Fomento terá 
vigência até 30 de agosto de 2024, contados a partir da data de sua publicação, possibilitada a sua 
prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda cinco anos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.315/2018 e Lei Federal 13.019/2014.

DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023.

SUBSCRITORES: LUZIANA VIDIGAL DE OLIVEIRA (Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR 
CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) e LU-
CIANO GARCIA DA SILVA JÚNIOR (Presidente CMAS)

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 12/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO N°12/2023, 
quanto a parceria celebrada entre a instituição COMUNIDADE TERAPÊUTICA PROJETO MI-
LAGRE - PROMIL, CNPJ nº 26.627.379/0001-58 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

OBJETO: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo celebrar parceria entre a instituição 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA PROJETO MILAGRE - PROMIL, CNPJ nº 26.627.379/0001-

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1481/2023-12

De: Supervisão dos Conselhos Municipais

Para: Gestão de Parcerias

A/C Davi Niemann Otoni

 

Senhor Coordenador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos o presente instrumento para encaminhar o
Processo Administrativo, referente à parceria com a OSC Instituto de Esperança, sob o Processo
23.20.000000907-3 (Termos), mediante o Termo de Fomento para monitoramento e providências cabíveis
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 3.315/2018, bem como as demais
legislações que regem as parcerias e o fundo de repasse. 

Ressaltamos que o Parecer Juridico, vem trazendo a advertência de exigir a habilitação
fiscal ao longo das parcerias, dentre outras observações a serem realizadas pelo setor Gestão da Parcerias.
Na oportunidade informamos que tal advertência é apresentada em inúmeros Pareceres Jurídicos, exarados
pela PGM, quanto as parcerias celebradas em 2022 também.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

 

 

Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

Santa Luzia, em 28 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
28/12/2023, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

GERÊNCIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1734/2024-01

Para: Equipe técnica da Gestão de Parcerias

A/c: Gleice Kelly

Assunto: Nomeação de Gestor

 

Prezados(as),

 

Cumprimentando-os cordialmente. Em atenção à Comunicação Interna da Casa dos
Conselhos indico a servidora Sandra para a posição na Pasta.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

Davi Niemann Ottoni

Coordenador Orçamentário Financeiro

 

Santa Luzia, em 12 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Davi Niemann Ottoni, Coordenador, em 15/01/2024, às
09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0019212 e o
código CRC 9A13C6A0.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

 

COORDENADORIA DE DIREITOS E CIDADANIA - SMDS/GAB

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1815/2024-01

À Secretaria Municipal de Finanças

A/C: Márcia Carlota Marques de Almeida

 

Assunto: Solicitação Repasse de Recurso Financeiro – INSTITUTO ESPERANÇA

 

Prezada Secretária,

 

Cumprimentando-a cordialmente, usamos o presente instrumento, para solicitar a V. Sa.
que inicie os procedimentos financeiros necessários, referentes à programação destinada à transferência
voluntária de recursos, advindo de Emenda Parlamentar Direcionada, alocado no Fundo Municipal da
Assistência Social, chancelada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG,  no valor de R$ 160.000,00
(Cento e Sessenta Mil Reais), para a execução do projeto "Qualidade e Fortalecimento - Casa das Idosas".

Tal solicitação se justifica uma vez que o Parecer Jurídico Nº394/2023/PGM, conclui
pela viabilidade jurídica do procedimento de celebração com a instituição beneficiária INSTITUTO
ESPERANÇA, inscrita sob o CNPJ: 17.466.642/0001-83, localizado no(a) Rua Estrada do Bananal, 1580,
bairro Bonanza em Santa Luzia/MG, conforme o Termo de Fomento, Plano de Trabalho, Parecer Jurídico
nº 394/2023, em anexo.

Ressaltamos que a Instituição enviou o email anexo no processo sob o nome "E-mail
Informando Conta (0020059)" e "E-mail Ofício abertura da conta (0020061)", informando a abertura da
conta bancária para crédito da Emenda Parlamentar, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14.

 

Caixa Economica Federal

Agência: 1066

Op: 003

C/c: 5269-5

 

Da dotação orçamentária: 07.001.001.08.241.2082.2501  

Emenda Impositiva, elemento de despesa – 3.3.50.43.00.00 

Subvenções Sociais - Fonte de Recurso 1749, Ficha 2061.
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Ressalta-se que o prazo para pagamento é até o dia 30/01/2024, conforme Termo de
Fomento anexo.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente, 

 

Romana Cristina Sena Dias
Supervisora dos Conselhos Municipais

 
 
 
 
 

Júlio César Cesário de Oliveira
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

 

 

 

Santa Luzia, em 17 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
19/01/2024, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
23/01/2024, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0020045 e o
código CRC A93EBE2E.
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17/01/2024, 15:23 (133) Caixa de Entrada | Sogo PMSL

https://webmail.santaluzia.mg.gov.br/SOGo/so/priscilaventura/Mail/view#!/Mail/0/INBOX/902 1/2

Fwd: Conta bancária parceria - Instituto Esperança
Terça, Janeiro 16, 2024 08:37 -03

Romana Cristina Sena Dias
romanadias@santaluzia.mg.gov.br

me
Para

Favor incluir no processo sei 23.20.000000907-3 (Termos).
Att,

-------- Original Message --------
Assunto: Conta bancária parceria - Instituto Esperança
Data: Sexta, Janeiro 05, 2024 14:21 -03
De: Mariana Heringer <mariana@aesperanca.org.br>
Para: Romana Cristina Sena Dias <romanadias@santaluzia.mg.gov.br>
CC: Aline de Souza <aline@aesperanca.org.br>, "priscilaventura@santaluzia.mg.br"
<priscilaventura@santaluzia.mg.br>

Olá, boa tarde!
Segue o�cio, com dados da conta bancária para parceria.
 
Atenciosamente.
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Ofício: 01/2024/IE 

Origem: Instituto Esperança - Casa de Repouso para Idosas 

Ref.: Conta bancária para execução da Emenda 

 

Santa Luzia, 05 de janeiro de 2024 

 

 

Prezada,  

 

O Instituto Esperança, entidade sem fins lucrativos, registrado no CNPJ 17.466.642/0001-83, 

com sede a Rua Estrada do Bananal, n° 1580, bairro Bonanza - Santa Luzia – MG, vem através 

deste apresentar a conta bancária para o projeto “Qualidade e Fortalecimento – Casas das 

Idosas”, que será executado através do recebimento via Lei de Incentivo. 

 

Informamos que a conta bancária para uso exclusivo dessa parceria foi aberto no banco Caixa 

Econômica Federal nos seguintes dados abaixo: 

 

Agência: 1066 
Op: 003  
C/c: 5269 - 5  
 
 
Certos da atenção, agradecemos e nos colocamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 
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TRABALHO E RESPEITO

PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00921 17/01/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO

EDITAL Nº 096/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO-SRP. Objeto: Aquisição eventual e 
futura de uniforme escolar. A sessão pública marcada para o dia 18/01/2024 às 09h não irá mais 
ocorrer nesta data e horário, uma vez que o Edital encontra-se SUSPENSO. O Aviso de Suspensão 
encontra-se disponível no sítio eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG: 985155 e 
no sítio eletrônico: www.santaluzia.mg.gov.br. Motivo: Necessidade de reavaliação do Termo de 
Referência.

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

EDITAL Nº 088/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO. Objeto: Aquisição de equipamentos de 
odontologia, de fisioterapia e mobiliário de ginecologia. A Secretária Municipal de Saúde, Nádia 
Cristina Dias Duarte Tomé, ADJUDICA E HOMOLOGA o procedimento em 16/01/2024 para 
seu efeito jurídico e legal. Valores homologados podem ser consultados nos endereços eletrônicos 
https://pncp.gov.br/app/editais/18715615000160/2023/1192 e https://www.santaluzia.mg.gov.br/
v2/index.php/licitacao/pregao-eletronico-edital-no-088-2023/

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E VILMA TELES PEREIRA DA SILVA.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, 
CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. OCIMAR CARMO DA 
SILVA, portador do RG nº M-3.6xxxxx3 e do CPF nº 563.11xxxxxx-49, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 4º do Decreto Municipal nº 3.073/2015, e do outro lado Sr (a). VILMA TELES 
PEREIRA DA SILVA - PROFISSIONAL DE APOIO PSS - UMEI CECILIA MEIRELES portador 
(a) do RG. nº 10542836, inscrito (a) no CPF sob o nº 0448xxxx676, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas 
alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Contrato Administrativo celebrado em 10/05/2023, entre o Contratante e o Contratado, fica 
rescindido em 16    de  janeiro  de  2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 
Santa Luzia/MG.

Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 17    de  janeiro  de  2024.

 

 

OCIMAR CARMO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Município de Santa Luzia

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº 78/2023

Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 
celebradas entre o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de 
Direitos da Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Designar os servidores listados abaixo, para representar o município perante as Organi-
zações da Sociedade Civil- OSC também listadas abaixo, tornando-se Gestor da Parceria celebradas 
mediante Termo de Fomento junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Nº do Processo 
Administrativo

Nº e Tipo de Termo Processo SEI nº Instituição Gestor da Parceria

04/2023
Termo Fomento nº 

07/2023
23.20.000000653-8

Creche Padre 
Germano

Elias Mariano de 
Matos - Matricula 

38097

07/2023
Termo Fomento nº 

09/2023
23.20.000000907-3 Instituto Esperança

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

10/2023
Termo Fomento nº 

12/2023
23.20.000000839-5

Promil - Projeto 
Milagre

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

11/2023
Termo Fomento nº 

14/2023
23.20.000001038-1

Promil - Projeto 
Milagre

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

12/2023
Termo Fomento nº 

06/2023
23.20.000000616-3 CERDAD

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

14/2023
Termo Fomento nº 

08/2023
23.20.000000869-7 CERDAD

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

17/2023
Termo Fomento nº 

13/2023
23.20.000000985-5

Associação de 
Proteção à Infância 

e de Assistência 
Social de Santa Lu-
zia - São Jerônimo

Elias Mariano de 
Matos - Matricula 

38097

19/2023
Termo Fomento nº 

10/2023
23.20.000000868-9 Projeto Ebenezer

Sandra Maria de 
Sousa Mendes - 
Matricula 36773

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

“Republicado por haver saído com incorreção do original e/ou erro material, publicado no 
DOESL nº 919 de 15 de janeiro de 2024”.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA Nº 02/2024

O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições 
legais nos termos do Art.1°,§ 6° da lei 3.778 DE 06 DE JULHO DE 2016 que cria a Corregedoria 
da GCM/SL, e observado o disposto no artigo art.3º do Regulamento Interno da Corregedoria Geral 
da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, instituído pelo Decreto no 3.206, DE 02 DE MAIO DE 
2017 que regulamenta a lei 3.778/16,

RESOLVE:

Art.1º- Instaurar portaria de apuração por meio de procedimento de sindicância conforme soli-
citação exposta na referida C.I.: 656/2023 e seus anexos, oriunda secretaria de Segurança Pública, 
onde consta suposta irregularidade do agente da GCM, senhor B.S.C.F, MASP: 25.348, o referido 
teria em tese faltado com seus deveres funcionais, ao supostamente ameaçar munícipe com uso de 
arma de fogo, conforme boletim atendimento SINESP de nº2023101915491177241, descumprindo 
assim o que preconiza a Lei Municipal 3.159/2010 em seus artigos 80 Incisos I,II,III,IV,X,XI,XIII-
,XV e XVI, também artigo 83 incisos I e XVIII, e artigo 85 incisos XXXVIII e XLII. Neste diapa-
são, nomeia-se o servidor efetivo: Elber Lucena da Silva,  MASP: 25364, Corregedor adjunto para 
proceder à apuração.

Art.2° - Designar os Servidores, Thiago Henrique de Carvalho, MASP n° 18.168 e Emerson 
Alexandre Silva, MASP n° 18.188, ambos os funcionários efetivos da Guarda Civil Municipal para 
constituir Comissão de Sindicância, desempenhando a função de Secretario e Membro da comissão 
respectivamente.

Art.3° - Este procedimento tem o lapso temporal de 30 dias para ser apurado, caso haja necessi-
dade, poderá ser prorrogado por mais 15 dias.

Art.4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Santa Luzia, em 17 de janeiro de 2024.

Pedro Henrique Souza Reis

CORREGEDOR GERAL

 
CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA Nº 03/2024

 O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições 
legais nos termos do Art.1°,§ 6° da lei 3.778 DE 06 DE JULHO DE 2016 que cria a Corregedoria 
da GCM/SL, e observado o disposto no artigo art.3º do Regulamento Interno da Corregedoria Geral 
da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, instituído pelo Decreto no 3.206, DE 02 DE MAIO DE 
2017 que regulamenta a lei 3.778/16,

RESOLVE:

Art.1º- Instaurar portaria de apuração por meio de procedimento de sindicância conforme soli-
citação exposta na referida C.I.: 738/2023 e seus anexos, oriunda Secretaria de Segurança Pública, 

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Retificação de Informação

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos o presente instrumento para retificar o texto
referente a Comunicação Interna 1815 (0020045) a saber:

 

                            Onde se lê:  "advindo de Emenda Parlamentar Direcionada, alocado no Fundo Municipal
da Assistência Social."
 

Leia-se: "advindo de recurso oriundo do Fundo Municipal do Idoso."

 

Reafirmamos a conta bancária, dotação orçamentária e o prazo para pagamento abaixo:

 

Caixa Economica Federal

Agência: 1066

Op: 003

C/c: 5269-5

 

Da dotação orçamentária: 07.001.001.08.241.2082.2501  

Emenda Impositiva, elemento de despesa – 3.3.50.43.00.00 

Subvenções Sociais - Fonte de Recurso 1749, Ficha 2061.

 

Ressalta-se que o prazo para pagamento é até o dia 30/01/2024, conforme Termo de
Fomento anexo.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.

 

 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente, 
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Romana Cristina Sena Dias

Supervisora dos Conselhos Municipais

 

 

 

 

 

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Romana Cristina Sena Dias, Supervisora, em
26/01/2024, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Cesário de Oliveira, Secretário, em
26/01/2024, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0021695 e o
código CRC 56E617FD.

23.20.000000907-3 0021695v3

Retificação de Informação 0021695         SEI 23.20.000000907-3 / pg. 197



PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00949 27/02/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

AVISOS DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de materiais 
médico-hospitalares. Data e horário de abertura da sessão: 11/03/2024, às 09h. Edital disponível 
em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº 
da Licitação no portal Compras.gov.br: 90006/2024.

 

EDITAL Nº 007/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de gás liquefei-
to de petróleo P13/ P45 e cilindro  vazio. Data e horário de abertura da sessão: 12/03/2024, às 09h. 
Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.
php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 90007/2024.

 

EXTRATO DE CONTRATOS

CT Nº 048/2024 – INEX/CHAMAMENTO 054/2023. Objeto:  Aquisição de gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar para alimentação escolar para alunos da rede de educação básica públi-
ca, verba FNDE/PNAE ano de 2024. Contratado(a): Sonia Ferreira de Souza. Valor: R$ 27.049,41. 
Assinatura em 09/02/2024. Vigência: até 08/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

CT Nº 058/2024 – CONCORRENCIA 046/2023. Objeto Contratação de Empresa Especia-
lizada para futura e eventual execução de serviços de restauração, recuperação, melhoramento e 
construção de pavimento asfáltico e poliédrico em logradouros públicos, inclusive com forneci-
mento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços – em logradouros no município de Santa 
Luzia. Contratado(a): Construtora Marins Ltda. Valor: R$ 5.842.969,35. Assinatura em 26/02/2024. 
Vigência: até 25/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

11° TERMO ADITIVO CT Nº 032/2002 – Concorrência  06/2000. Objeto: Prorrogação de 
vigência por mais 12 meses, sem alteração das contrapartidas estabelecidas no contrato e seus aditi-
vos anteriores.  Contratado(a): Cemitério Parque Belo Vale Ltda. Assinatura em 13/02/2024. Vigên-
cia: até 13/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO SRP PROCESSO 001/2024 -  Objeto: Aquisições de medicamentos básicos para 
atendimento às farmácias municipais, unidade de pronto atendimento São Benedito, Hospital Mu-
nicipal, CAPS, Zoonoses na modalidade de adesão à ata estadual, na condição de órgão Carona 
(participante) da ATA 317/2023, Pregão Eletrônico 198/2023 – Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG-. Contratados: Cimeded Industria S.A, BH Farma 
Com. Ltda, Soma Acacia Com. De Medicamentos Ltda, Alfalagos Ltda, Biohosp Prod. Hospitalares 
Ltda, Cientifica Medica Hospitalar Ltda, Costa Camargo Com. De Prod. Hospitalares Ltda, Cris-
talia Prod. Químicos Farmacêuticos Ltda, Eugia Pharma Ind. Farmacêutica Ltda, Fresenius Kabi 
Brasil, Ltda, Global Hospitalar, Import. E Comercio, Med Center Comercial Ltda, Multifarma Com. 
E Representações Ltda, Prati, Donaduzzi &Cia Ltda, Promefarma Representações Comerciais Ltda, 
Sameh Soluções Hospitalares Ltda, Sírio Pharma Eireli, Soma Prod. Hospitalares Ltda, Três Phar-
ma Dist. E Serviços Ltda   , valor da contratação de R$ 11.631.100,70. A Secretária Municipal de 
Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Thomé, RATIFICA o processo em 26/02/2024 para seu efeito 
jurídico e legal.

 

PORTARIA SMDSC Nº 5/2024

Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parce-
rias celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação do servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, como Gestor 
de Parceria designado pela Portaria SMDSC nº 03/2024; e Designar o servidor Matheus Oliveira 
Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante às OSC’s listadas abaixo, tornan-
do-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI
N° do Processo Admi-

nistrativo
N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000870-0 03/2023 02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023  12/2023
Projeto Milagre - 

Promil

23.20.000001038-1 11/2023  14/2023
Projeto Milagre - 

Promil

23.20.000000616-3 12/2023 06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000869-7 14/2023  08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

Art. 2º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como 
Gestora de Parceria designada pela Portaria SMDSC nº 78/2023; e Designar o servidor Matheus 
Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante à OSC listada abaixo, tor-
nando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI
N° do Processo Admi-

nistrativo
N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000907-3 07/2023  09/2023 Instituto Esperança

Art. 3º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o mu-
nicípio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da 
Assistência Social:

Processo SEI
N° do Processo Admi-

nistrativo
N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000654-6 05/2023 01/2024 Instituto You Can Fly

23.20.000000838-7 20/2023  11/2023
Projeto Ação Solidá-

ria - PROAS

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

PORTARIA SMEL Nº 164, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, a título precário, 
para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica 
Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer descritas nos 
incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, para o 
autorizatário “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Luzia” representado pela 
Sra. Tatiana Moura de Queiroz, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do 
evento denominado “Fevereiro Vermelho – Ação pela Justiça e Promoção Social”, a ser realizado 
conforme cronograma: das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Fevereiro Vermelho – 
Ação pela Justiça e Promoção Social”.

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro 
de 2024.

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869
657
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